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Informação CEMEQ n° 08/2023 – Equipamentos sem nº de Patrimônio da Unicamp 

 

 

Prezados usuários da Unicamp, 

 

Com base na Instrução Normativa DGA nº 111/2023, informamos sobre os 

procedimentos para o atendimento de equipamentos pelo CEMEQ e que não 

possuem número de PI/Identificador. Destacam-se as seguintes situações: 

 

1. Equipamentos adquiridos pelo CEMEQ e em garantia de aquisição: 

 A Ordem de Serviço pode ser aberta pelo número de série do equipamento, 

no site do CEMEQ. 

 

2. Equipamentos adquiridos pela Unidade e em garantia de aquisição: 

 A garantia deve ser acionada pela própria Unidade. 

 

3. Equipamentos fora do prazo de garantia: 

Se o equipamento estiver no escopo de atendimento do CEMEQ, o usuário 

deverá proceder da seguinte forma para abertura de ordem de serviço: 

 

1. Enviar Ofício da Unidade, detalhando o equipamento e atestando sua 

origem, juntamente com a cópia da nota fiscal legível do equipamento; 

2. Encaminhar via SIGAD (Código 01.07.54) ou por e-mail: 

saccemeq@unicamp.br 

3. Após o envio da documentação, O SAC/CEMEQ analisará em até 5 dias 

úteis e retornará com as orientações para o atendimento da ordem de 

serviço. 

                 Caso haja dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, estamos 

à disposição através do e-mail saccemeq@unicamp.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Cláudio José Servato 

Coordenador 

Centro para Manutenção de Equipamentos 

Universidade Estadual de Campinas 

CEMEQ – Centro para Manutenção de Equipamentos 

Rua Josué de Castro nº 50 – Campinas – S.P. 

Telefone: 19-3521-5070 

www.cemeq.unicamp.br 
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